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a Estado do Ceará 

MENSAGEM N 0 6.509/2000 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembléia Legislativa do Estado, 

Encaminho a Vossa Excelência, para apreciação por parte dessa Conspícua 
Assembléia Legislativa, projeto de Lei que dispõe sobre alterações na Lei n0 12.670, de 31 de 
dezembro de 1996. 

Ante a imprescindibilidade de fornecer melhores condições para o desenvolvimento 
pleno da ação fiscalizadora, aludido projeto de lei, além de trazer em seu bojo a possibilidade do 
acesso dos agentes do Fisco aos livros comerciais e contábeis, bem como às demonstrações 
financeiras, pertencentes aos contribuintes do ICMS, prevê também algumas alterações em 
comandos normativos relacionados às ações fiscais a serem implementadas pelo trânsito de 
mercadorias e nos estabelecimentos dos contribuintes. 

o 

Assim, há de se concluir que, em face da relevância que reveste o presente projeto de 
lei, V.Exa. e seus Dignos Pares emprestarão a devida atenção à matéria submetida a vossa 
apreciação. 

PALACIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em FortaJeza, aos 19 de 
dezembro de 2000. 

1 ULX-^/ytUL^^ 

TASSO RIBEIRO JEREISSATI 
Governador do Estado do Ceará 

Exmo. Sr. 
José Wellington Landim 
Presidente da Assembléia do Estado do Ceará 
Nesta/ 



Estado do Ceará 

PROJETO DE LEI 

'4. 

Altera dispositivos da Lei n0 12.670, de 31 de 
dezembro de 1996, que dispõe sobre o ICMS, e 
dá outras providências. 

9 

Art. 1° Os arts. 16, 77, 78, 79, 82, 83, 85, 88, 92 e 93 da Lei n0 12.670, de 31 de 
dezembro de 1996 passam a vigorar com a seguinte redação: 

no inciso IH: 
I - oart. 16, com alteração no inciso H, alínea "c" e acréscimo da alínea "e" e 

"Art. 16. (...) 

I I - (...) 

(...) 

c) que aceitar para despacho ou transportar sem documento fiscal, ou 
acompanhada de documento fiscal inidôneo ou com destino a contribuinte não identificado ou 
baixado do Cadastro Geral da Fazenda - CGF; 

(...) 

e) que transportar com documento fiscal sem o selo fiscal de trânsito; 

III - qualquer possuidor ou detentor de mercadoria desacompanhada de 
documento fiscal, acompanhada de documento fiscal inidôneo ou sem o selo fiscal de trânsito." 

II - oart. 77, com a inclusão dos §§ I o , 2o e3o: 

"Art. 77. (...) 

§ 1° O livro Caixa Analítico também será de uso obrigatório para os contribuintes 
a que se refere o caput para cada um dos estabelecimentos obrigados a inscrição, devendo nele 
ser registrada toda a movimentação financeira, representada pelas contas do "Ativo Disponível", 
em lançamentos individualizados, de forma diária. 

§ 2o Na hipótese de o contribuinte ser obrigado a manter escrita contábil regular, 
deverá apresentar ao Fisco, quando solicitado, os livros Diário, Razão Analítico, bem como as 
Demonstrações Contábeis previstas na Lei n0 6.404/76 ou outra que vier a substituí-la. 



E âdo do Ceará 

^^Omodelo, formaeprazo de eseri^raçaoe^^^énção dos livros 
eomo tambémoeumprimento dos demais requisitos, serão estabeleeido 

^ - o a r t ^ e o m alteração no parágrafo úmeo: 

" A r t 7 8 ( ) 

Parágrafoúnieo. Quando os livrosedoeumentosfiseaiseeontábeis tiverem 
servido de basealevantamentosf̂ seais que motivaramalavratura de auto de mfração, deverão 
ser conservados atéasolução definitiva do proeesso administrativo-tributário respeê  
foro easo, atéqueoeorra apreseriçao do erédito tributário decorrente das operações ou 
prestaçõesaqueserefiramB^ 

I V - oart.79,com alteração n o ^ ^ : 

"Art. 79. Considerar-se-á inidòneaadocumentação fiscal econtábil quenão 
preencher os seus requisitos fundamentais de validadeeeficáciaoufor,comprovadamente, 
expedida com dolo, fraude ou simulação, conformeodisposto em regulamentos 

V - oart. 82, com alteração no^^: 

^Art 82 ( ) 

^2^As diligências necessáriasàação fiscal serão exercidas sobre documentos, 
papéis, livros, equipamentosearquivoseletrônicos, de naturezacomercial ou fiscal, sendo 
franqueados aos agentes do Fisco os estabelecimentos, depósitos, dependências, arquivos, 
móveiseveiculos,aqualquer bora do dia ou da noite, se estiverem em funcionamento." 

V I - oart. 83,com alteração no 

"Art. 83 Areeusa por parte do contribuinte ou responsável, da apresentação de 
livros, documentos, papéis, equipamentos e arquivos eletrónicos necessários á açao fiscal, 
ensebará ao agente do Fiscoolacre dos móveisearquivos onde presumivelmente se encontrem 
taiselementos,exigindo-se, para tanto,lavraturade termo com indicação dosmotivosque 
levaramaesse procedimento, do qual será entregue uma cópia ao contribuinte ou responsável" 

V^-oart. 85, com alteração no c^^: 

"Art 85. Quando, através dos elementos apresentados pela pessoa fiscalizadas não 
se apurar convenientemente o movimento do estabelecimento, colber-se-ão os elementos 
necessários através de livros, documentos, papéis ou arquivos eletrónicos de outros 
estabelecimentosquecomofiscalizadotransacionaram, assim como nos despacbos, noslivros, 
documentos, papéisou arquivos eletrónicos de transportadores, suas estações ou agencias, 
estabelecimentos gráficos, ou em outras fontes subsidiárias " 



Ê ado do Ceará 

V ^ - o ^ ^ ^ ^ e ^ ^ ^ ^ e ^ 

) 

^^LavradooTermodelmeiodeF^eahzação^oagentedofiseo^^ 
^^ove^diasparaaeone^o^ 

^^Esgotadooprazo previno no parágrafo anterior sem queo^ 
seja eienfifieado da eonelusão dos rrabalhos, será obrigatoriamente emitido 
para continuidade da açào fiseal " 

IX-oart 92, eom alteração no "^^^^enos^i^^nova redaçào aos 
^ ^ ^ , ^ e i n e i u s ã o d o ^ ^ 

"Art 92 O movimento real tributável, realizado pelo estabelecimento em 
determinadoperiodo,poderáseraptiradoatravésdelevantamentofiscalecontábil, emque serão 
consideradoso valorde entradasesaídas de mercadorias,odos estoques inicialefinal, as 
despesas, outrosgastos,outrasreceitase lucros do estabelecimento, inclusivelcvantamento 
unitário com identificação dâ mercadoriaseoutros elementos informativos. 

^I^Na apuração do movimento real tributável, poderão ser aplicados coeficientes 
médios de lucro brutoou de valor agregadoede preços unitários, levando-se em consideraçaoa 
atividade económica do contribuinte. 

^2^ Constituem elementos subsidiários paraocálculo do custo da produção dos 
estabelecimentos industriais e correspondente cobrança do imposto devido, o valor e a 
quantidadede matérias-primas, dosprodutos intermediários e dasembalagens adquiridas e 
empregadas na industrializaçãoeacondicionamento dos produtos,amão-de-obra empregada, os 
gastosgeraisdefabricaçãoedosdemaiscomponentesdocustode produção, assim como as 
variações dos estoques inicialefinal dos produtos acabados, dos produtos em elaboraçãoedos 
msumos. 

^ ^Constituemelementossubsidiáriosparaocálculodocustodos serviços 
prestadosomaterialaplicado,aremoneraçãodedirigentes,ocustodopessoal,osserviços 
prestados por terceiros pessoas fisicas ou jurídicas, os encargos de depreciaçãoeamortização, 
arrendamento mercantil,ovalor do saldo inicialefinal dos serviços em andamentoeoutros 
custos aplicados na prestação de serviços. 

^^Em casos de impossibilidade de detectar-se as aliquotas especificas aplicáveis 
aoperaçõeseprestações de entradasesaidas poderá ser aplicadaa média de aliquotas dos 
produtos, mercadoriaseserviços do periodo analisado. 

Paraefeito decobrançado ICMS serão desconsiderados os livros fiscaise 
contábeisquando contiverem vicios ou irregularidades que comprovemasonegação de tributos. 
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§ 6° Caracterizada a situação prevista no parágrafo antenor; o valor 
promovidas pelo contribuinte no período examinado poderá ser arbitrado pelo Fisco, na forma 
disposta em regulamento. 

§7°(...) 

§ 8° Caracteriza-se omissão de receita a ocorrência dos seguintes fatos: 

I - suprimento de caixa sem comprovação da origem do numerário; 

II - saldo credor de caixa, apresentado na escrituração ou apurado na ação fiscal 
após inclusão de operações não declaradas, assim como a manutenção no passivo de obrigações 
já pagas ou inexistentes; 

ITI - diferença apurada pelo cotejo entre as saídas registradas e o valor das saídas 
efetivamente praticadas ou através do confronto entre os registros contábil e fiscal; 

ĴV - montante da receita líquida inferior ao custo dos produtos vendidos, ao custo 
das mercadoriâ vendidas e ao custo dos serviços prestados no período analisado; 

V - diferença a maior entre o preço médio ponderado das mercadorias adquiridas 
ou produzidas e os seus respectivos valores unitários registrados no livro de Inventário. 

VI - déficit financeiro resultante do confronto entre o saldo das disponibilidades 
no início do período fiscalizado, acrescido dos ingressos de numerários e deduzidos os 
desembolsos e o saldo final das disponibilidades, considerando-se, ainda, os gastos 
indispensáveis à manutenção do estabelecimento, mesmo que nao escrituradas. 

VII - A diferença apurada no confronto do movimento diário do caixa com os 
valores registrados nos arquivos magnéticos dos equipamentos utilizados pelo contribuinte e com 
o total dos documentos fiscais emitidos. 

§ 9o O disposto neste artigo aplica-se, no que couber, às prestações de serviços." 

X - O art. 93, com a transformação do parágrafo único em § Tea inclusão do 
§2°: 

'Art. 93. (...) 

§ 1° Os anexos utilizados no levantamento de que resultar autuação deverão ser 
entregues, mediante cópia ou arquivo magnético, ao contribuinte, juntamente com a via 
correspondente ao Auto de Infração e Termo de Conclusão de Fiscalização que lhes couber. 



Estado do Ceará 

§ 2° Os documentos a que se refere o capui que constituírem prova de infração à 
legislação tributária poderão ser retidos temporariamente pelas autoridades administrativas 
mediante termo específico com cópia para o sujeito passivo " 

/y\ 
Art. 2° As empresas que exerçam as atividades de industria, ou de venda ou 

revenda de mercadorias ou bens, ou de prestação de serviços, enquadradas no regime de 
recolhimento Normal (NR), estão obrigadas ao uso de processamento eletrônico de dados para 
emissão de documentos fiscais. 

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo não dispensa a obrigatoriedade 
da emissão de cupom fiscal nos casos previstos na legislação pertinente. 

Art. 3o Fica concedido crédito fiscal presumido no valor de até R$ 500,00 
(quinhentos reais) aos contribuintes que estejam obrigados, nos termos do Decreto n0 25.752, de 
27 de janeiro de 2000, ao envio á SEFAZ de informações fiscais em meio magnético, e que 
adquirirem o software desenvolvido para essa finalidade. 

Art. 4o O disposto nos arts. 2o e 3o desta Lei serão regulamentados por ato do 
Chefe do Poder Executivo. 

Art. 5° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

(x 
A1 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 
E REDAÇÃO 

Mensagem N, 0 & ,50 c 

Encaminhe-se à Procuradoria 

/AM)j 
Dep. Francisco Aguiar 

Presidentyda CCJR 
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ASSEMBLQA 
LEGISLATIVA 

MENSAGEM N9 6.509 
MATÉRIA: ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI N0 12.670, 

DE 31 DE DEZEMBRO DE 1996, QUE DISPÕE 
SOBRE O ICMS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

PARECER N 0 L0208/00 

O Excelentíssimo Sr. Governador do Estado do Ceará, 

através da Mensagem n 0 6.509, apresenta ao Poder Legislativo projeto 

de l e i , objetivando estabelecer novas regras de obrigações 

tributárias acessórias, relativas à tributação do ICMS. 

2. Justificando a proposição, o Excelentíssimo Sr. 

Governador do Estado esclarece que, "ante a imprescindibilidade de 

fornecer melhores condições para o desenvolvimento pleno da ação 

fiscalizadora, aludido projeto de l e i , além de trazer em seu bojo a 

possibilidade do acesso dos agentes do Fisco aos l iv ros comerciais e 

contábeis, bem como as demonstrações financeiras, pertencentes aos 

contribuintes do ICMS, p revê também algumas a l t e r a ç õ e s em comandos 

normativos relacionados âs ações f i scais a serem implementadas pelo 

trânsito de mercadorias e nos estabelecimentos dos contribuintes." 

I I 

3. Analisando a proposição, evidenciamos a inexistência, 

em quaisquer de seus artigos - todos examinados -, de ofensa a 

normas constitucionais ou infraconstitucionais, encontrando, antes. 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 

Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionfsio Torres 

Tel: (O-XX-85) 277.2500 - Fax: (O-XX-85) 277.2753 

Telex: (85) 1157 - CEP 60170-002 - Fortaleza - Ceará 

E-mail: epovo@al.ce.gov.br- http://www.al.ce.gov.br 
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MENSAGEM N0 6.509 
MATÉRIA: ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI N0 12.670, 

DE 31 DE DEZEMBRO DE 1996, QUE DISPÕE 
SOBRE O ICMS, E DÂ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

apoio formal no a r t . 60, § 2 o, b, da Constituição do Estado do 

Ceará, segundo o qual cabe ao Governador do Estado a i n i c i a t i v a 

reservada da l e i s que disponham sobre d i r e i t o tributário (e, por 

óbvio, quanto a obr igações p r i n c i p a i s ou acessórias). 

4. Quanto ao acesso do Fisco estadual aos l i v r o s e 

demonstrativos contábeis, previsto na proposição, assevere-se que o 

Código Tributário Nacional já prevê esta possibilidade, ao 

estipular, em seu a r t . 195, que "para os efeitos da legislação 

tributária, não têm aplicação quaisquer disposições legais 

excludentes ou l i m i t a t i v a s do d i r e i t o de examinar mercadorias, 

l i v r o s , arquivos, documentos, papéis e efeitos comerciais ou f i s c a i s 

dos comerciantes, i n d u s t r i a i s ou produtores, ou da ob r igação deste 

em e x i b i - l o s . " 

5. Demais, importante asseverar que, quando a proposição, 

na redação pretendida para o § 2 o do a r t . 82 da Lei n 0 12.670/96, 

estipula que as diligências necessárias à fiscalização serão 

franqueadas aos agentes do Fisco a qualquer hora do dia ou da noite, 

se estiverem os estabelecimentos funcionando, não se pode entender 

que os Fiscais estaduais poderão adentrar nos escritórios dos 

estabelecimentos comerciais, a qualquer hora, sem autorização de 

seus proprietários. Entendimento diverso ensejaria ofensa ao 

princípio constitucional da inviolabilidade do domicílio ( a r t . 5 o, 

XI, CF/88), que i n c l u i , como bem r e i t e r a o egrégio Supremo Tribunal 

Federal, o local p a r t i c u l a r de trabalho. 

•6. O mencionando preceito propugnado somente s i g n i f i c a 

que o comerciante tem a obrigação de permitir o acesso dos agentes 

Assembléia LeRislativa do Estado do Ceará 
Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 
Tel: (O-XX-85) 277.2500 - Fax: (O-XX-85) 277.2753 

Telex: (85) 1157 - CEP 60170-002 - Fortaleza - Ceará 
E-mail: epovo@al.ce.gov.br - http://www.al.ce.gov.br 
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da fiscalização aos documentos, papéis, livros, equipamentos e 

arquivos eletrónicos, de natureza comercial ou fi s c a l , a qualquer 

hora do dia ou da noite, se estiver no horário de trabalho. Não 

atendendo o comerciante esta obrigação, por óbvio terá o Fisco que 

adotar as medidas judiciais e administrativas pertinentes, mas 

jamais poderá concluir da pugnada norma em questão o dir e i t o de 

violar o estabelecimento comercial sem autorização de seu 

proprietário. Este é o conteúdo implícito da regra em estudo, 

extraído de sua exegese em consonância com a Carta da República. 

I I I 

7. Assim sendo, posicionamo-nos pela admissibilidade 

jurídica da proposição. 

8. É o nosso parecer, à consideração da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação. 

PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÃ, em 26 de 

dezembro de 2000. 

Fernando Antôiío Costa de Cpiveira 

Procurador 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 

Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 

Tel: (O-XX-85) 277.2500 - Fax: (O-XX-85) 277.2753 

Telex: (85) 1157 - CEP 60170-002 - Fortaleza - Ceará 
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REQUERIMENTO 1852 /2000 

PROTOCOLO DE ENTRADA DO 
EXPEDIENTE LEGISLATIVO. 

4 4J>0J>£hCt'< 

Em ? 1 / U Rec. Por: 

EXMO. SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DO CEARÁ. 

•*PRm:*BO EM DISCUSSÃO ÚMCA REQUER URGÊNCIA PARA MENSAGEM 
í fil 7 / Ho / P , I A /^T? ) N-0 6 5 0 9 " ALTERA OS DISPOSITIVOS DA LEI 

' - ^ = J ™ L £ V ^ 12.670, DE 31 DEDEZEMBRODE 1996, QUE 
DISPÕE SOBRE O ICMS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O Deputado infra assinado, no uso de suas prerrogativas regimentais, em especial a 
constante no artigo 279 e seguintes, requer que seja posto em Regime de Urgência, para 
assim ser considerado, até o final da tramitação, o Projeto de Lei que acompanha a 
Mensagem N 0 6.509. 

SALA DAS SESSÕES, EM 21 DE DEZEMBRO DE 2000 

A. 
DEPUTADO MOESIO LOIOLA 

LÍDER DO GOVERNO 

Assembléia Legislativa do Eslado do Ceará 
Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 
Tel: (O-XX-85) 277.2500 - Fax: (O-XX-85) 277.2753 

Telex: (85) 1157 - CEP 60170-002 - Fortaleza - Ceará 
E-mail: epovo@al.ce.gov.br - http://www.al.ce.gov.br 
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ENSAGEM N" 6.509 AUTORIA 
ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI N.o 12.670, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1996, QUE DISPÕE 
SOBRE O ICMS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
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Í 
REDAÇAO FINAL DA MENSAGEM N 0 6.509/2000 

Altera dispositivos da Lei n 0 12.670, de 31 de dezembro de 
1996, que dispõe sobre o ICMS, e dá outras providências. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A : 

Art. I o Os arts. 16, 77, 78, 79, 82, 83, 85, 88, 92 e 93 da Lei n" 12.670, de 31 de dezembro de 
1996, passam a vigorar com a seguinte redação: 

I - o art. 16, com alteração no inciso 11, alínea "c" e acréscimo da alínea "e" e no inciso 111: 
"Art. 16. (...) 

I I - W 
c) que aceitar para despacho ou transportar sem documento fiscal, ou acompanhada de 

documento fiscal inidôneo ou com destino a contribuinte não identificado ou baixado do Cadastro Geral 
da Fazenda - CGF; 

(...) 

c) que transportar com documento fiscal sem o selo fiscal de trânsito; 
I I I - qualquer possuidor ou detentor de mercadoria desacompanhada de documento fiscal, 

acompanhada de documento fiscal inidôneo ou sem o selo fiscal de trânsito." 
I I - o art. 77, com a inclusão dos § § I o , 2o e 3o: 
"Art. 77.(...) 
§ I o O livro Caixa Analítico também será de uso obrigatório para os contribuintes a que se 

refere o caput para cada um dos estabelecimentos obrigados a inscrição, devendo nele ser registrada toda 
a movimentação financeira, representada pelas contas do "Ativo Disponível", em lançamentos 
individualizados, de forma diária. 

§ 2o Na hipótese de o contribuinte ser obrigado a manter escrita contábil regular, deverá 
apresentar ao Fisco, quando solicitado, os livros Diário, Razão Analítico, bem como as Demonstrações 
Contábeis previstas na Lei n0 6.404/76 ou outra que vier a substituí-la. 

§ 3o O modelo, forma e prazo de escrituração e manutenção dos livros fiscais, como também 
o cumprimento dos demais requisitos, serão estabelecidos em regulamento." 

II I - o art. 78, com alteração no parágrafo único: 
"Art. 78. (...) 
Parágrafo único. Quando os livros e documentos fiscais e contábeis tiverem servido de base 

a levantamentos fiscais que motivaram a lavratura de auto de infração, deverão ser conservados até a 
solução definitiva do processo administrativo-tributário respectivo ou, se for o caso, até que ocorra a 
prescrição do crédito tributário decorrente das operações ou prestações a que se refiram." 

IV - o arl. 79, com alteração no caput: 
"Art. 79. Considerar-se-á inidônea a documentação fiscal e contábil que não preencher os 

seus requisitos fundamentais de validade e eficácia ou for, comprovadamente, expedida com dolo, 
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fraude ou simulação, conforme o disposto em regulamento." 
V - o art. 82, com alteração no § 2o: 
"Art. 82 (...) 
§ 2o As diligências necessárias à ação fiscal serão exercidas sobre documentos, papéis, 

livros, equipamentos e arquivos eletrónicos, de natureza comercial ou fiscal, sendo franqueados aos 
agentes do Fisco os estabelecimentos, depósitos, dependências, arquivos, móveis e veículos, a qualquer 
hora do dia ou da noite, se estiverem em funcionamento." 

VI - o art. 83, com alteração no caput: 
"Art. 83. A recusa por parte do contribuinte ou responsável, da apresentação de livros, 

documentos, papéis, equipamentos e arquivos eletrónicos necessários à ação fiscal, ensejará ao agente do 
Fisco o lacre dos móveis e arquivos onde presumivelmente se encontrem tais elementos, exigindo-se, 
para tanto, lavratura de termo com indicação dos motivos que levaram a esse procedimento, do qual será 
entregue uma cópia ao contribuinte ou responsável." 

VII - o art. 85, com alteração no caput: 
"Art. 85. Quando, através dos elementos apresentados pela pessoa fiscalizada, não se apurar 

convenientemente o movimento do estabelecimento, colher-se-ão os elementos necessários através de 
livros, documentos, papéis ou arquivos eletrónicos de outros estabelecimentos que com o fiscalizado 
transacionaram, assim como nos despachos, nos livros documentos, papéis ou arquivos eletrónicos de 
transportadores, suas estações ou agências, estabelecimentos gráficos, ou em outras fontes subsidiárias." 

VII I - o art. 88, com alteração nos §§ I o e 2o: 
"Art.88. (...) 
§ I o Lavrado o Termo de Início de Fiscalização, o agente do fisco terá o prazo de 90 

(noventa) dias para a conclusão dos trabalhos, contado da data da ciência ao sujeito passivo. 
§ 2o Esgotado o prazo previsto no parágrafo anterior, sem que o sujeito passivo seja 

cientificado da conclusão dos trabalhos, será obrigatoriamente emitido novo ato designatório para 
continuidade da ação fiscal." 

IX - o art. 92, com alteração no caput e nos §§ I o , 2o, nova redação aos §§ 3o, 4o, 5o 6o, 8o e 
inclusão do § 9o: 

"Art. 92. O movimento real tributável, realizado pelo estabelecimento em determinado 
período, poderá ser apurado através de levantamento fiscal e contábil, em que serão considerados o valor 
de entradas e saídas de mercadorias, o dos estoques inicial e final, as despesas, outros gastos, outras 
receitas e lucros do estabelecimento, inclusive levantamento unitário com identificação das mercadorias 
e outros elementos informativos. 

§ 1° Na apuração do movimento real tributável, poderão ser aplicados coeficientes médios de 
lucro bruto ou de valor agregado e de preços unitários, levando-se em consideração a atividade 
económica do contribuinte. 

§ 2o Constituem elementos subsidiários para o cálculo do custo da produção dos 
estabelecimentos industriais e correspondente cobrança do imposto devido, o valor e a quantidade de 
matérias-primas, dos produtos intermediários e das embalagens adquiridas e empregadas na 
industrialização e acondicionamento dos produtos, a mão-de-obra empregada, os gastos gerais de 
fabricação c dos demais componentes do custo de produção, assim como as variações dos estoques 
inicial e final dos produtos acabados, dos produtos em elaboração e dos insumos. 

§ 3o Constituem elementos subsidiários para o cálculo do custo dos serviços prestados o 
material aplicado, a remuneração de dirigentes, o custo do pessoal, os serviços prestados por terceiros 
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pessoas físicas ou jurídicas, os encargos de depreciação e amortização, arrendamento mercantil, o valor 
do saldo inicial e final dos serviços em andamento e outros custos aplicados na prestação de serviços. 

§ 4o Em casos de impossibilidade de detectar-se as alíquotas específicas aplicáveis a 
operações e prestações de entradas e saídas poderá ser aplicada a média de alíquotas dos produtos, 
mercadorias e serviços do período analisado. 

§ 5o Para efeito de cobrança do ICMS serão desconsiderados os livros fiscais e contábeis 
quando contiverem vícios ou irregularidades que comprovem a sonegação de tributos. 

§ 6o Caracterizada a situação prevista no parágrafo anterior, o valor das saídas promovidas 
pelo contribuinte no período examinado poderá ser arbitrado pelo Fisco, na forma disposta em 
regulamento. 

§ T (...) 
§ 8° Caracteriza-se omissão de receita a ocorrência dos seguintes fatos: 

> I - suprimento de caixa sem comprovação da origem do numerário; 

II - saldo credor de caixa, apresentado na escrituração ou apurado na ação fiscal após 
inclusão de operações não declaradas, assim como a manutenção no passivo de obrigações já pagas ou 
inexistentes; 

III - diferença apurada pelo cotejo entre as saídas registradas e o valor das saídas 
efetivamente praticadas ou através do confronto entre os registros contábil e fiscal; 

IV - montante da receita líquida inferior ao custo dos produtos vendidos, ao custo das 
mercadoria vendidas e ao custo dos serviços prestados no período analisado; 

V - diferença a maior entre o preço médio ponderado das mercadorias adquiridas ou 
produzidas e os seus respectivos valores unitários registrados no livro de Inventário; 

VI - déficit financeiro resultante do confronto entre o saldo das disponibilidades no início do 
período fiscalizado, acrescido dos ingressos de numerários e deduzidos os desembolsos e o saldo final 
das disponibilidades, considerando-se, ainda, os gastos indispensáveis à manutenção do estabelecimento, 
mesmo que não escrituradas. 

VII - A diferença apurada no confronto do movimento diário do caixa com os valores 
registrados nos arquivos magnéticos dos equipamentos utilizados pelo contribuinte e com o total dos 
documentos fiscais emitidos. 

§ 9o O disposto neste artigo aplica-se, no que couber, às prestações de serviços." 
X - O art. 93, com a transformação do parágrafo único em § I o e a inclusão do § 2o: 
"Art. 93-(...) 
§ 1° Os anexos utilizados no levantamento de que resultar autuação deverão ser entregues, 

mediante cópia ou arquivo magnético, ao contribuinte, juntamente com a via correspondente ao Auto de 
Infração e Termo de Conclusão de Fiscalização que lhes couber. 

§ 2o Os documentos a que se refere o caput que constituírem prova de infração à legislação 
tributária poderão ser retidos temporariamente pelas autoridades administrativas mediante termo 
específico com cópia para o sujeito passivo." 

Art. 2o As "empresas que exerçam as atividades de indústria, ou de venda ou revenda de 
mercadorias ou bens, ou de prestação de serviços, enquadradas no Regime de Recolhimento Normal 
(NR), estão obrigadas ao uso de processamento eletrônico de dados para emissão de documentos fiscais. 

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo não dispensa a obrigatoriedade da 
emissão de cupom fiscal nos casos previstos na legislação pertinente. 
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Art. 3o Fica concedido crédito fiscal presumido no valor de até R$ 500,00 (quinhentos reais) 
aos contribuintes que estejam obrigados, nos termos do Decreto n0 25.752, de 27 dejaneiro de 2000, ao 
envio à SEFAZ de informações fiscais em meio magnético, e que adquirirem o software desenvolvido 
para essa finalidade. 

Art. 4o O disposto nos arts. 2o e 3o desta Lei serão regulamentados por ato do Chefe do 
Poder Executivo. 

Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

27 de dezembro de 2000. 

PRESIDENTE 

RELATOR 
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Altera dispositivos da Lei n" 12.670, de 31 de dezembro de 
1996, que dispõe sobre o ICMS, e dá outras providências. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 
Art. 1° Os arts. 16,77,78,79,82, 83, 85, 88,92 e 93 da Lei n 12.670, de 31 de dezembro de 

1996, passam a vigorar com a seguinte redação: 
I - o art. 16, com alteração no inciso II, alínea "c" e acréscimo da alínea "e" e no inciso III: 
"Art. 16.(...) 
II -(...) 
c) que aceitar para despacho ou transportar sem documento fiscal, ou acompanhada de 

documento fiscal inidôneo ou com destino a contribuinte não identificado ou baixado do Cadastro Geral 
da Fazenda - CGF; 

(...) 
c) que transportar com documento fiscal sem o selo fiscal de trânsito; 
III - qualquer possuidor ou detentor de mercadoria desacompanhada de documento fiscal, 

acompanhada de documento fiscal inidôneo ou sem o selo fiscal de trânsito? 
II - o art. 77, com a inclusão dos § § 1°, 2o e 3o: 
"Art. 77. (...) 
§ 1° O livro Caixa Analítico também será de uso obrigatório para os contribuintes a que se 

refere o caput para cada um dos estabelecimentos obrigados a inscrição, devendo nele ser registrada toda 
a movimentação financeira, representada pelas contas do "Ativo Disponível", em lançamentos 
individualizados, de forma diária. 

§ 2o Na hipótese de o contribuinte ser obrigado a manter escrita contábil regular, deverá apresentar ao Fisco, quando solicitado, os livros Diário, Razão Analítico, bem como as Demonstrações Contábeis previstas na Lei n0 6.404/76 ou outra que vier a substituí-la. § 3o O modelo, forma e prazo de escrituração e manutenção dos livros fiscais, como também o cumprimento dos demais requisitos, serão estabelecidos em regulamento." I I I - o art. 78, com alteração no parágrafo único: 

^ 

wArt.78.(...) 

la 

Parágrafo único. Quando os livros e documentos fiscais e contábeis tiverem servido de base 
a levantamentos fiscais que motivaram a lavratura de auto de infração, deverão ser conservados até a 
solução definitiva do processo administrativo-tributário respectivo ou, se for o caso, até que ocorra a 
prescrição do crédito tributário decorrente das operações ou prestações a que se refiram." 

IV - o art. 79, com alteração no caput: 
"Art. 79. Considerar-se-á inidônea a documentação fiscal e contábil que não preencher os 

seus requisitos fundamentais de validade e eficácia ou for, comprovadamente, expedida com dolo, 
fraude ou simulação, conforme o disposto em regulamento." 

V - o art. 82, com alteração no § 2o: 
"Art. 82 (...) 
§ 2o As diligências necessárias à ação fiscal serão exercidas sobre documentos, papéis, 

livros, equipamentos e arquivos eletrónicos, de natureza comercial ou fiscal, sendo franqueados aos 
agentes do Fisco os estabelecimentos, depósitos, dependências, arquivos, móveis e veículos, a qualquer 
hora do dia ou da noite, sc estiverem em funcionamento." 

# i 
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V I D o a r t . ^ c o m a ^ a ç à o n o ^ ^ 
A recusaporpartedocon^bum^ou^ponsáv^daapresen^^ livros 

documentos papéis equipamentos 
Fiseooiaere dos móveisearquivos onde presumivelmente se encontrem tais elementos exig^^ 
paratanto^lavraturadetermocomindicaçàodosmotivosque levaramaesse procedimento, do qual será 
entregue uma cópia ao contribuinte ou responsável" 

VU^oart.^eom alteração no c^^. 
"Art. 85. Quando, através dos elementos apresentados pela pessoa fiscalizada, não se apurar 

convenientementeomovimentodo estabelecimento, colber-se-ão os elementos necessários através de 
livros, documentos, papéis ou arquivos eletrónicos de outros estabelecimentos que comofiscalizado 
transacionaram, assim como nos despacbos, nos livros documentos, papéis ou arquivos eletrónicos de 
transportadores, suas estações ou agências, estabelecimentos gráficos, ou em outras lontessubsidiári 

VmDoart88,comalteraçãonos^l^e^ 
" A r t . 8 8 ( ) 
^ ^LavradooTermodelntciodeFiscalização,oagentedofiscoteráoprazode90 

(noventa) dias p^raaconclusão dos trabalbos, contado da data da ciência ao sujeito passivo. 
^ 2̂  Esgotado o prazo previsto no parágrafo anterior, sem que o sujeito passivo seja 

cientificado daconclusãodos trabalbos, seráobrigatoriamente emitido novo ato designatório para 
continuidade da ação fiscal." 

IX oart92, com alteração no ^ ^ e n o s ^ l ^ , ^ n o v a redação a o s ^ ^ , ^ , ^ ^ , ^ e 
inclusão do^^: 

"Art. 92. O movimcntoreal tributável,realizadopelo estabelecimentoemdeterminado 
periodo, poderáser apurado através de levantamento fiscalecontábil,em que serão consideradosovalor 
de entradasesaidas de mercadorias,odos estoques inicialefinal, as despesas, outros gastos, outras 
receitaselucros do estabelecimento, inclusive levantamento unitário com identificação das mercadorias 
eoutros elementos informativos. 

^l^Na apuração do movimento real tributável,poderão ser aplicados coeficientes médios de 
lucro bruto ou de valor agregado e de preços unitários, levando-se em consideração a atividade 
económica do contribuinte. 

^ 2̂  Constituem elementos subsidiários para o cálculo do custo da produção dos 
estabelecimentos industriaisecorrespondente cobrança do imposto devido,ovaloreaquantidade de 
matérias-primas, dos produtos intermediários e dâ  embalagens adquiridas e empregadas na 
industrialização e acondicionamento dos produtos, a mão-de-obra empregada, os gastos gerais de 
labricaçãoedo^ demais componentes do eustodeprodução,assimcomo as variações dos estoques 
inicialefinal dosprodutos acabados, dos produtos em elaboraçãoedos insumos. 

^^Constituem elementos subsidiários paraocálculo do custo dos serviços prestadoso 
material aplicado,aremuneração de dirigentes,ocusto do pessoal,os serviços prestados por terceiros 
pessoasfisieasoujurtdicas,osencargosdedepreciaçãoeamortização,arrendamento mercantil,ovalor 
do saldo inicialefinal dos serviços em andamentoeoutros custos aplicados na prestação de serviços. 

^ 4̂  Em casos de impossibilidade de detectar-se as aliquotas especificas aplicáveis a 
operaçòeseprestaçòes de entradasesaidas poderá ser aplicadaamédia de aliquotas dosprodutos, 
mercadoria^eserviçosdo pertodo analisado. 

^5^Para efeito de cobrança dolCMS serão desconsiderados os livros fiscaisecontábeis 
quandocontiverem vicios ou irregularidades que comprovemasonegação de tributos. 

^^Caracterizadaasituação prevista no parágrafo anterior,ovalor das saidas promovidas 
pelo contribuinte no periodo examinado poderá ser arbitrado pelo Fisco, na forma disposta em 

regulamento. 

Caracteriza-se omissão de receitaaocorrência dos seguintes fatos: 
ID suprimento de caixa sem comprovação da origem do numerário; 

^ ^ B ^ ^ 



^ 

( C o ^ A ^ o ^ ^ D ^ ^ 

II - saldo credor de caixa, apresentado naescrituraçàoonapurado naação fiscal após 
inclusão de operações não declaradas, assim comoama^ 
inexistentes; 

I I I - diferença apurada pelo cotejo entre as saídas registradas e o valor das saidas 
efetivamente praticadas ou através do confronto entre os registros contábilefiscal; 

I V - montantedareceitaliquidainferiorao custodos produtos vendidos, aocusto das 
mercadoria vendidaseao custo dos serviços prestados no periodo analisado; 

V D diferença a maior entre o preço médio ponderado das mercadorias adquiridas ou 
produzidaseosseus respectivos valores unitários registrados no livro de Inventário; 

V I - ^ ^ ^ financeiro resultante do confronto entreosaldo das disponibilidades no inicio do 
periodo fiscalizado, acrescido dos ingressos de numeráriosededuzidos os desembolsoseosaldo final 
das disponibilidades, considerando-se, ainda, os gastos indispensáveisàmanutenção do estabelecimento, 
mesmo que não escrituradas. 

VIID Adiferença apurada no confronto domovimento diário do caixa comos valores 
registrados nos arquivos magnéticos dos equipamentos utilizados pelo contribuinteecomototal dos 
documentos fiscais emitidos. 

^^Odispostoneste artigo aplica-se, no que couber, às prestações de serviços." 
XDOart^,comatransformaçãodoparágrafoúnicoem^l^eainclusãodo^^ 
" A ^ ^ ( ) 

Os anexos utilizados no levantamento de que resultar autuação deverão ser entregues, 
mediante cópia ou arquivo magnético, ao contribuinte, juntamente comavia correspondente ao Auto de 
InfraçãoeTermo de Conclusão de Fiscalização que Ibes couber. 

Os documentosaque se refereo^^ que constituírem prova de infraçàoàlegislação 
tributária poderão ser retidos temporariamente pelas autoridades administrativas mediante termo 
específico com cópia paraosujeito passivo." 

A r t . ^ A s empresas que exerçam as atividades de indústria,ou de venda ou revenda de 
mercadorias ou bens, ou de prestação de serviços, enquadradas no Regime de Recolbimento Normal 
(NR), estão obrigadas ao uso de processamento eletrônico de dados para emissão de documentos fiscais. 

Parágrafo úuico. O disposto no deste artigo não dispensa a obrigatoriedade da 
emissão de cupom fiscal noscasos previstos na legislação pertinente. 

Art.^Fica concedido crédito fiscál presumido no valor de atéR^500,00(quinbentos reais) 
aos contribuintes que estejam obrigados, nos termos do Oecreto n^25.7^ de 27 de janeiro de 2000, ao 
envioàSEFA^de informações fiscais em meio magnético,equeadquiriremo^^v^ desenvolvido 
para essa finalidade. 

Art.^Odispostonosarts.2^e^destaLeiserãoregulamentadosporatodoCbefedo 
Foder Executivo. 

Art.^Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO OA ASSEMBLÉIA LEOISLATIVAOO ESTAOO OOCEARÁ, em Fortaleza, 

27 dedezembrode 2000 

OEFB^ELfNCTONLANOI^I 
PRESIOENTE 
OEP VASQÎ ES LANOIR 
I^VICEPRESIOENTE 
DEP^OSÉSARTO 
2^VICEPR^SIOENTE 
DEPMARCOSCALS 
I^SECR^TÁ^O 
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